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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

No, •871/94 

"DA NOVA REDAÇAO AO ARTIGO Io. DA LEI 
MUNICIPAL 2,716/93 ~ QUE AUTORIZA 0 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR 
DOAÇAO DE TERRENOS AO GOVERNO DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL DESTINADOS A 
CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO PARA A INSTALAÇAO 
DO FÓRUM LOCAL" 

FERULIO TEDE-SCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Pat rui ha , no uso das 
at ri bui çBes que Lhe são confe r idas por 
Lei . 

FAÇO SABER, que a Câmara Muni ci pai 
aproi.'ou e eu sanciono a seguinte Lei: 

fIGO Io. ~ O artigo Io. da Lei Mun i ci pai 2.716, de OS de 
novembro de 1993,, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Artigo Io. - Fica o Poder Execut ivo Munici pai, autorizado 
a doar c.» terreno abaixo discriminado, ao GOVERNO 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,' o qual se 
destinará à const rufão do prédio para a instalaçião 
do FÓRUM local. 

-Um terreno urbano sem benf 
superficial de 1.OOO,OO m2, 1 o 
ruas Cap. Antânio Nunes Bemfi 
d ent r o d o qua rte i rã o f o rmad <•.> 
Nunes Bemfica, Ari José Bri 
Setembro, cojn as seguintes med 
Nordeste , c c.> m 4 O , 5 O me t r o s , c o 
Espólio de F rancisco Flores 
61,00 metros, com a rua Cap. A 
Sudeste, com 61,00 met ros, com 

eitorias, com a á r e a 
calizado na esquina das 
ca e Sete de Setembro, 
pelas ruas Cap. Antônio 
to da L Li & sZ' & te de 
idas e conf rontaçSes s ao 
m a área remanescente do 
Alvarez f a Oeste, com 
ntônio Nunes Bemfica e a 
a rua Sete de Setembro 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

\ARTIG0 2 O . - Re\R'ogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entra em vigor a partir desta data. 

ÍGABIHETE DO PREFEITO HÜHICIPAL, 20 de dezembro de 1994 

IREGISTRESE E COMUNIQUE-SE 

FERULIÜ T^ESCO NETTO 
Prefeito Munici pai 

GERAÍK 

Secretári)» de \Àdm i n i st ração 
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